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NULIDADE  DA  CONTRATAÇÃO  POR  AUSÊNCIA  DE
APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO – PRECEDENTE
DO  STF  – JULGADO  SOB  A  SISTEMÁTICA  DA
REPERCUSSÃO GERAL – RE 705.140/RS – DIREITO AOS
DEPÓSITOS DE FGTS – PERÍODO TRABALHADO E NÃO
PRESCRITO – VERBAS REMUNERATÓRIAS – AUSÊNCIA
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ELIDIDA PELA MUNICIPALIDADE  –  JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE –  NEGATIVA DE SEGUIMENTO – ART. 557,
CAPUT, DO CPC.

Consoante  orientação  proclamada pelo  STF,  em sede  de
repercussão  geral  (RE  705.140/RS),  a  contratação
declarada nula não gera quaisquer efeitos jurídicos, a não
ser o pagamento do saldo de salários pelo período laborado
e dos valores correspondentes aos depósitos de FGTS.

A  comprovação  de  pagamento  dessas  verbas,  constitui
obrigação primária do ente público, sob pena de configurar
enriquecimento  ilícito  do  ente  público,  em  detrimento  do
particular. 

Vistos, etc.

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo  Município  de  Campina
Grande insurgindo-se contra a sentença (fls. 40/43) do Juízo de Direito da 2ª Vara da
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Fazenda  Pública  da  Comarca  de  Campina  Grande,  que  julgou  parcialmente
procedente a Ação de Cobrança promovida por Adriano Fernandes da Silva contra
o apelante.

Na  sentença  a julgadora entendeu  como  devido  o  pagamento  do
“salário do mês de dezembro e 25 (vinte e cinco) dias do salário do mês de janeiro
de  2013”  e  determinou  seja  efetuado  o  depósito  “do  FGTS  e  regularizar  as
contribuições previdenciárias de todo o período trabalhado, observada a prescrição
quinquenal”.

Em apelação a tese defensiva sustenta: 1) a contratação foi realizada
para  atender  a  necessidade  temporária  de  excepcional  interesse  público,  sem
vínculo  de  natureza  celetista;  2)  a  Lei  Municipal  nº  4.038/2002  dispõe  sobre  a
contratação de pessoal por tempo determinado; 3) o regime jurídico do município é o
estatutário; 4) o contrato foi adimplido e tem vínculo administrativo; 5) é indevida a
condenação dos salários, porquanto o apelado não demonstrou o efetivo trabalhado
nos respectivos meses; 6) para a condenação da Fazenda Pública aplica-se o índice
oficial de correção monetária e juros aplicados às cadernetas de poupança. Ao fim,
seja provido o recurso, com a improcedência da ação, fls. 45/59.

Intimada a apelada para apresentar as contrarrazões,  quedou inerte,
fls. 61/62. 

Parecer  do  Ministério  Público  opinando  pelo  desprovimento  da
apelação e da remessa, fls. 68/71.

É o relatório.

Decido. 

O tema central recai sobre o pagamento de verbas remuneratórias  a
servidor público contratado pelo Município de Campina Grande, quais sejam: saldo
de salários e FGTS. 

Diante da ausência de pagamento a magistrada considerou devidas as
seguintes verbas: salário de dezembro de 2012 e 25 (vinte e cinco) dias do salário
do mês de janeiro de 2013. Determinou, ainda, seja efetuado o depósito do FGTS e
regularizar as contribuições previdenciárias de todo o período trabalhado.

In casu, o vínculo estabelecido entre a parte autora e a edilidade restou
comprovada por meio dos documentos de fls.  09/15, de que fora contratada em
agosto  de  2005  para  prestar  serviços  no  cargo  de  vigilante.  E  tem  mais,
diversamente  da  afirmação  do  apelo,  o  vínculo  estampado  no  contracheque
demonstra, nitidamente, que o regime jurídico é o celetista “C.L.T. - SAD” e perdurou
a apontada excepcionalidade por aproximadamente 8 anos. 

Com  efeito,  destaco,  consoante  entendimento  adotado  em  diversos
precedentes,  que o vínculo laboral objeto da ação deve ser considerado nulo, por
ter  sido  a  parte autora admitida,  sem a prévia  aprovação  em concurso público,
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descaracterizando a justificativa de excepcional interesse público (art. 37, IX, CF)
exposta na contratação, até mesmo diante das funções exercidas.

Fixada essa premissa – de que a contratação é nula – é imperativo se
observar o que restou decidido pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de recurso
(RE 705.140/RS) submetido à sistemática da repercussão geral (art. 543-B, CPC),
que tratou da matéria relativa aos  “efeitos trabalhistas decorrentes de contratação
pela Administração Pública de empregado não submetido à prévia aprovação em
concurso público” (tema 308 das repercussões gerais)

No referido julgado (RE 705.140/RS), a Suprema Corte –  na linha do
que já proclamara no RE 596.478, também submetido à sistemática da repercussão
geral – decidiu que a contratação considerada nula,  por violação à exigência do
ingresso no serviço público através de concurso, não gera efeitos jurídicos, salvo a
percepção  do  saldo  de  salário  (correspondente  ao  período  laborado)  e  ao
levantamento de depósitos de FGTS, nos seguintes termos:

“[...]  a Constituição de 1988 comina de nulidade as contratações
de  pessoal  pela  Administração  Pública  sem a  observância  das
normas referentes à indispensabilidade da prévia aprovação em
concurso  público  (CF,  art.  37,  §  2º),  não  gerando,  essas
contratações, quaisquer efeitos jurídicos válidos em relação aos
empregados contratados, a não ser o  direito à percepção dos
salários referentes ao período trabalhado e,  nos termos do
art.  19-A  da  Lei  8.036/90,  ao  levantamento  dos  depósitos
efetuados  no  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  -
FGTS.”  

Eis a ementa do decisum:

CONSTITUCIONAL  E  TRABALHO.  CONTRATAÇÃO  DE
PESSOAL PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM CONCURSO.
NULIDADE. EFEITOS JURÍDICOS ADMISSÍVEIS EM RELAÇÃO
A  EMPREGADOS:  PAGAMENTO  DE  SALDO  SALARIAL  E
LEVANTAMENTO  DE  FGTS  (RE  596.478  -  REPERCUSSÃO
GERAL).  INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS VERBAS,  MESMO A
TÍTULO INDENIZATÓRIO. 
1.  Conforme  reiteradamente  afirmado  pelo  Supremo  Tribunal
Federal,  a  Constituição  de  1988  reprova  severamente  as
contratações  de  pessoal  pela  Administração  Pública  sem  a
observância das normas referentes à indispensabilidade da prévia
aprovação  em  concurso  público,  cominando  a  sua  nulidade  e
impondo sanções à autoridade responsável (CF, art. 37, § 2º). 2.
No que se refere a empregados,  essas contratações ilegítimas
não geram quaisquer efeitos jurídicos válidos, a não ser o direito à
percepção dos salários referentes ao período trabalhado e, nos
termos  do  art.  19-A  da  Lei  8.036/90,  ao  levantamento  dos
depósitos efetuados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS. 3. Recurso extraordinário desprovido.1

1 STF -  RE 705140, Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em 28/08/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-217 DIVULG 04-11-2014 PUBLIC 05-11-2014.
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Com efeito, por considerar que o contrato de trabalho objeto desta ação
é nulo (pelos motivos supra) e da orientação do Supremo Tribunal Federal de que,
nessas hipóteses, é devido o pagamento nos termos prescritos na sentença, eis que
são verbas salariais e ao saldo do FGTS.

Por  conseguinte,  a  sentença  não  deve  ser  reformada,  por  estar
alinhada ao entendimento das Cortes Superiores no sentido de acolher a súplica da
parte autora referente ao pagamento das verbas salariais e do FGTS, respeitada a
prescrição quinquenal2.

Ressalto que a parte apelada alega ter trabalhado na edilidade de 1º de
agosto de 2005  a  25 de janeiro de 2013, razão pela qual deve ser  admitido  esse
lapso como prazo correspondente ao período em que deveriam ter sido realizados
os  depósitos  do  FGTS,  embora  a  sentença  tenha  reconhecido  a  prescrição  do
período que antecedeu os cinco anos da propositura da lide  .  

Utilizando  a  mesma  lógica  acima  exposta,  o  pedido alusivo ao
pagamento do saldo de salários, pois não há prova do pagamento. 

Cumpre  ressaltar  que  a  Suprema  Corte  também  asseverou  que  o
referido paradigma (que garantiu os depósitos de FGTS e o pagamento dos saldos
de salários  em casos de contratos  nulos)  é  aplicável,  mesmo quando o  vínculo
declarado nulo tenha natureza jurídico-administrativa, como na hipótese dos autos,
em que  a  contratação  aconteceu  sob  o  pretexto  de  atendimento  a  excepcional
interesse público. Nesse sentido:

Agravo  regimental  em  recurso  extraordinário.  2.  Direito
Administrativo. Contratação temporária. Direito ao recebimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 3. Contrato por tempo
indeterminado  e  inexistência  de  excepcional  interesse  público.
Nulidade  do  contrato.  4.  Efeitos  jurídicos:  pagamento  do  saldo
salarial e levantamento de FGTS. Precedentes: RE-RG 596.478,
red.  do acórdão  Dias  Toffoli,  e  RE-RG 705.140,  rel.  min.  Teori
Zavascki.  5.  Aplicabilidade  dessa  orientação  jurisprudencial
aos  casos  de  contratação  em  caráter  temporário  pela
Administração Pública. Precedentes. 6. Agravo regimental a que
se nega provimento.3 

Por outro lado,  “em se tratando de ação de cobrança, compete ao
autor  provar  a  existência  da  relação  jurídica  e  a  titularidade  do  crédito

2 Sobre o ponto relativo ao acolhimento da prescrição quinquenal, limitando a condenação ao período não prescrito,
esta relatoria acosta-se ao decidido no aresto a seguir ementado: Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º,
XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, §
5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990. Segurança jurídica. Necessidade de
modulação dos  efeitos  da decisão.  Art.  27  da Lei  9.868/1999.  Declaração de inconstitucionalidade com efeitos  ex  nunc.
Recurso extraordinário a que se nega provimento. (ARE 709212, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado
em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-
2015)
3 STF  -  RE  863125  AgR,  Relator(a):  Min.  GILMAR  MENDES,  Segunda  Turma,  julgado  em  14/04/2015,  ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-083 DIVULG 05-05-2015 PUBLIC 06-05-2015.    
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reclamado;  se  o  devedor  alega  ter  pago  a  dívida  cobrada,  deve  provar  o
alegado, por se tratar de fato extintivo do direito perseguido (art. 333, II, CPC).”4

In  casu,  resta  incontroverso  o  fato  de  que o  autor  prestou os  seus
serviços ao Município em questão, mantendo com este contrato de trabalho, caberia
ao demandado demonstrar, efetivamente, que pagou as verbas salariais referentes
ao período cobrado na inicial  ou mesmo que deixou de comparecer ao local  do
serviço. 

Como não o fez, deve ser acolhida a tese exposta pelo promovente, a
teor do que dispõe o art. 333, II, do CPC/1973, já que não foram apresentados fatos
impeditivos, modificativos ou extintivos do seu direito. Observe-se:

Decidindo em casos análogos, esta Corte assentiu:

(...)APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR
PÚBLICO  MUNICIPAL.  SALÁRIOS E  GRATIFICAÇÃO
NATALINA.  FALTA  DE  PAGAMENTO.  PRESUNÇÃO  DE
VERACIDADE  NÃO  ELIDIDA  PELA  MUNICIPALIDADE.
VERBAS  DEVIDAS.  DESPROVIMENTO  DO  APELO.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 
Haja  vista  que  a  alegação  de  pagamento  de  verbas
trabalhistas representa fato extintivo de direito, compete ao
empregador produzir provas capazes de elidir a presunção de
veracidade existente em favor dos servidores, que buscam o
recebimento das verbas salariais não pagas.5

COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO.  VERBAS
REMUNERATÓRIAS.  PRESUNÇÃO  DE  VERACIDADE.
INVERSÃO  DO  ÔNUS  PROBANDI.  AUSÊNCIA  DE  PROVA.
PROCEDÊNCIA. APELAÇÃO  CÍVEL.  PRESCRIÇÃO  BIENAL.
INOCORRÊNCIA.
Constitui ônus do réu provar a existência de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor, de acordo com o
estabelecido no artigo 333, inciso II, do Código de Processo
Civil.6

Portanto, não tendo a Edilidade comprovado o pagamento dos salários
do período em que o autor, comprovadamente, prestou os seus serviços, devida foi
a condenação imposta.

Por fim, quanto aos juros e correção monetária a se encontra alinhada
com decisões do STF, notadamente após a modulação dos efeitos proclamados
nas ADIs nº 4.357 e 4.425/STF7,  cuja  fixação dos juros de mora e à correção

4 TJPB – 1ª Câmara Cível – Ap. Cível nº 2002.009695-4 - Relator - Des. Antônio de Pádua Lima Montenegro – J: 04/11/2002
5 TJPB – 1ª Câmara Cível – Ap. Cível 019.2005.000306-0/001 – Relator: Des. Manoel Soares Monteiro - J: 20/7/2006
6TJPB  –  4ª  Câmara  Cível  –  Ap.  Cível  063.2005.000051-0/001  –  Relator:  Des.  Antônio  de  Pádua  Lima
Montenegro - J: 28/3/2006
7
Ementa:  QUESTÃO  DE  ORDEM.  MODULAÇÃO  TEMPORAL  DOS  EFEITOS  DE  DECISÃO  DECLARATÓRIA  DE

INCONSTITUCIONALIDADE (LEI 9.868/99, ART. 27). POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE ACOMODAÇÃO OTIMIZADA DE
VALORES  CONSTITUCIONAIS  CONFLITANTES.  PRECEDENTES  DO  STF.  REGIME  DE  EXECUÇÃO  DA  FAZENDA
PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. EXISTÊNCIA DE RAZÕES DE SEGURANÇA
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monetária foi o seguinte:

- Juros de mora, a partir da citação, com índices previstos no art. 1º-F
da  Lei  n.  9.494/97  (observando-se  as  suas  alterações  pela  MP  2.180-35,  de
24.08.2001 e pela Lei n. 11.960, de 30.6.2009). 

- Correção monetária, a contar de cada parcela devida, pelo INPC, até
a entrada em vigor da Lei 11.960/09,  e, posteriormente,  com base nos “índices de
remuneração básica da caderneta de poupança”8 até o dia 25.03.15, marco após o
qual, os créditos deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo
Especial (IPCA-E) ao tempo do efetivo pagamento, em razão da decisão do STF nas
ADIs 4357 e 4425 e sua respectiva modulação de efeitos. 

Na  espécie,  a  verba  salarial  postulada  e  objeto  de  condenação  na
sentença é relativa a dezembro de 2012 e janeiro de 2013, o índice dos juros e da
correção9 deve seguir  consoante acima explicitado,  levando em conta a data do
vencimento do período e a vigência da norma, bem como os efeitos modulados pelo
Supremo Tribunal Federal.

Assim,  estando  a  decisão  recorrida  em  consonância  com  a

JURÍDICA QUE JUSTIFICAM A MANUTENÇÃO TEMPORÁRIA DO REGIME ESPECIAL NOS TERMOS EM QUE DECIDIDO
PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.  1.  A modulação temporal  das  decisões  em controle  judicial  de
constitucionalidade decorre diretamente da Carta de 1988 ao consubstanciar instrumento voltado à acomodação otimizada
entre o princípio da nulidade das leis inconstitucionais e outros valores constitucionais relevantes, notadamente a segurança
jurídica e a proteção da confiança legítima, além de encontrar lastro também no plano infraconstitucional (Lei nº 9.868/99, art.
27). Precedentes do STF: ADI nº 2.240; ADI nº 2.501; ADI nº 2.904; ADI nº 2.907; ADI nº 3.022; ADI nº 3.315; ADI nº 3.316; ADI
nº 3.430; ADI nº 3.458; ADI nº 3.489; ADI nº 3.660; ADI nº 3.682; ADI nº 3.689; ADI nº 3.819; ADI nº 4.001; ADI nº 4.009; ADI nº
4.029. 2. In casu, modulam-se os efeitos das decisões declaratórias de inconstitucionalidade proferidas nas ADIs nº 4.357 e
4.425 para manter  a vigência do regime especial  de pagamento de precatórios  instituído pela Emenda Constitucional  nº
62/2009 por 5 (cinco) exercícios financeiros a contar de primeiro de janeiro de 2016. 3. Confere-se eficácia prospectiva à
declaração de inconstitucionalidade dos  seguintes  aspectos  da ADI,  fixando como marco inicial  a  data  de conclusão do
julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015) e mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta
data, a saber: (i) fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos
da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (a) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos
pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e (b) os precatórios tributários deverão observar os mesmos
critérios pelos quais a Fazenda Pública corrige seus créditos tributários; e (ii) ficam resguardados os precatórios expedidos, no
âmbito da administração pública federal, com base nos arts. 27 das Leis nº 12.919/13 e nº 13.080/15, que fixam o IPCA-E
como  índice  de  correção  monetária.  4.  Quanto  às  formas  alternativas  de  pagamento  previstas  no  regime  especial:  (i)
consideram-se válidas as compensações, os leilões e os pagamentos à vista por ordem crescente de crédito previstos na
Emenda Constitucional nº 62/2009, desde que realizados até 25.03.2015, data a partir da qual não será possível a quitação de
precatórios por tais modalidades; (ii) fica mantida a possibilidade de realização de acordos diretos, observada a ordem de
preferência dos credores e de acordo com lei própria da entidade devedora, com redução máxima de 40% do valor do crédito
atualizado. 5. Durante o período fixado no item 2 acima, ficam mantidas (i) a vinculação de percentuais mínimos da receita
corrente líquida ao pagamento dos precatórios (art.  97, § 10, do ADCT) e (ii)  as  sanções para o caso de não liberação
tempestiva dos recursos destinados ao pagamento de precatórios  (art.  97,  §10,  do ADCT). 6.  Delega-se competência ao
Conselho  Nacional  de  Justiça  para  que  considere  a  apresentação  de  proposta  normativa  que  discipline  (i)  a  utilização
compulsória  de  50%  dos  recursos  da  conta  de  depósitos  judiciais  tributários  para  o  pagamento  de  precatórios  e  (ii)  a
possibilidade de compensação de precatórios vencidos, próprios ou de terceiros, com o estoque de créditos inscritos em dívida
ativa até 25.03.2015, por opção do credor do precatório. 7. Atribui-se competência ao Conselho Nacional de Justiça para que
monitore e supervisione o pagamento dos precatórios pelos entes públicos na forma da presente decisão. (ADI 4425 QO,
Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-152 DIVULG 03-08-2015
PUBLIC 04-08-2015) 

8
 Art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

9APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ORDINÁRIA DE COBRANÇA. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO
DOS ÍNDICES OFICIAIS DA CADERNETA DE POUPANÇA. REFORMA QUE SE IMPÕE. JURISPRUDÊNCIA DO STF, STJ E
TJPB.  DECISÃO MONOCRÁTICA.  HIPÓTESE DO ART.  557,  CAPUT E §1º-  A,  DO CPC.  PROVIMENTO DO APELO.  -
Segundo recente entendimento do STJ, quando se tratar de condenação imposta em face da Fazenda Pública, os juros de
mora devem ser fixados com base no índice de remuneração aplicado à caderneta de poupança. Já a correção monetária, por
força da declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 11.960/09, proferida na ADI 4357, deverá ser calculada
com base no IPCA, índice que melhor reflete a inflação acumulada do período.  (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00261207320118150011, - Não possui -, Relator DES LEANDRO DOS SANTOS , j. em 11-01-2016) 
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jurisprudência dominante do STF  e desta Corte,  com fulcro no art. 557,  caput, do
CPC/197310, nego seguimento à remessa oficial e ao presente recurso apelatório.

P. I.

João Pessoa, 6 de maio de 2016.

Des.ª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
                           RELATORA

g/04

10
Aplica-se o art. 557 do CPC/1973, considerando que a decisão atacada foi publicada na sua vigência.
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